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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORD

SESSÃO LEGISLATIVA DA NONA LEGISLATUjtA DA Á.SAEM:BLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

Às nove horas e quarenta e nove minutos do dia quinze de abril de dois mil e vinte

e cinco, no Plenário desta Casa Legislativa, sob a presidência do senhor deputado

Jorge Everton, deu-se a décima primeira Sessão Ordinária da terceira Sessão

Legislativa da nona legislatura da Assembleia Legislativa do Esta.=lo de Roraima.

Havendo quórum regimental, sob a proteção de Deus e em nome do povo

roraimense, o senhor presidente declarou aberta a Sessão. Após, solicitou Õ

senhora segunda-secretária, deputada Aurelina Medeiros, a leitura da Ata dp

Sessão anterior, que, após lida, foi aprovada na íntegra. Ein segtuida, o senhor

primeiro-secretário, deputado Renato Silva, fez a leitura dos documentos do

Expediente. GRANDE EXPEDIENTE: Não houve. OjiDEMI DO DIA: Q

senhor presidente colocou eln discussão e votação, em tumo únic;o, as seguintes

proposições: 01 - Mensagem Governamental de Veto Parcial n. 14/2025 ao

Projeto de Lei n. 1 94/2024, de autoria da deputada Catarina Gue:rra, que institui

o Programa Cuidar de Quem Educa, no âmbito da Secretaria de Estado dç

Educação e Desporto - RR, e dá providências correlatas", (rejeitadel); 02 - Projetg

de Decreto Legislativo n. 21/2025, que "concede a Comenda Orgulho dç

Roraima às pessoas que indica e dá outras providências", de autoria do deputado

Soldado Sampaio, (aprovado); 03 -Mensagem Governamental de Veto Parcial

n. 15/2025 ao Prometo de Lei n. 201/2024, de autoria do deputado Lulas Souzai

que "institui o Mês da Juventude no Estado de Roraima, a ser realizado

anualmente no mês de agosto, em alusão ao Dia do Estudante (l l de agosto) e ao

Dia Intemacional da Juventude (12 de agosto), e dá outras providências'',

(rdeitada); 04 - Mensagem Governamental de Veto Parcial n. 16/2025 ag



Projeto de Lei n. 252/2024, de autoria da deputada Catarina Guerra, que

''estabelece objetivos e diretrizes para a Rede de Atenção à Saúde Matema e

Infantil no Estado de Roraima, e dá outras providências", (r-ajeitada); 05 -:

Mensagem Governamental de Veto Total n 17/2025 ao Pro.feto de Lei n:

277/2022, de autoria da deputada Angela Portella, que ''autoriza o Poder

Executivo a criar Polos de Atendimento Exclusivo, inclusive com salas de terapia

ocupacional, para atendimento às pessoas com Transtorno do E:spectro Autista

(TEA) no Estado de Roraima e dá outras providências", (rejeitada); 06 -

Mensagem Governamental de Veto Total n. 18/2025 ao Prometo de Lei n.

035/2024, de autoria da deputada Aurelina Medeiros, que "institui o 'Portal Tea'

no âmbito do Estado de Roraima e dá outras providências'', (rejeitada); 07 -

Mensagem Governamental de Veto Total n. 19/2025 ao Prometo de Lei n.

04/2025, de autoria do deputado Dr. Cláudio Cirurgião, que "altera a Lei

Ordinária n. 1.439, de 08 de dezembro de 2020'', (rdeitada); Olg - Mensagem

Governamental de Veto Parcial n. 22/2025 ao Projeto de Lei n. 248/2024, de

autoria do deputado Idázio da Perfil, que ''dispõe sobre a inclusão. no Calendário

Oficial de Eventos do Estado de Roraima, da Semana Estadual de Enfrentamento

às apostas e jogos de azar e dá outras providências'', (rejeitada); 09 - Mensagem

Governamental de Veto Total n. 23/2025 ao Projeto de Lei n. 275/2024, de

autoria do deputado Marzinho Bolota, que "veda a contratação de pessoa jurídica

ou pessoa física e a nomeação, em cargo público, de pessoa física que tenha sido

condenada, com trânsito em julgado, pelo crime tipificado no antigo 29 ou 32;

ambos da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998", (rejeitada); 10 - Mensagem

Governamental de Veto Total n. 24/2025 ao Prometo de Lei n. 266/2024, dç

autoria do deputado Marcos Jorge, que "dispõe sobre a Criação da Carteira de

Identificação para a Pessoa com Deficiência (CIPD) no Estado de: Roraima e d4

outras providências'', (rejeitada); 1 1 - Mensagem Governamental de Veto Total

n. 25/2025 ao Projeto de Lei n. 026/2024, de autoria da deputad;



Medeiros, que ''autoriza o Poder Executivo a estabelecer puniçõí3s para pessoas

que desrespeitarein entregadores de serviço delivery no exercício de suQ

profissão'', (mantida); 12 - Mensagem Governamenta] de Veto Parcial n;

26/2025 ao Prometo de Lei n. 109/2024. de autoria do deputado lsamar Júniori

que ''institui a Política Estadual de Apoio às Associações que Presa:am Assistência

as Pessoas com Deficiência no Estado de Roraima e dá outras providências'',

(rejeitada); 13 - Mensagem Governamental de Veto Parcial n. 27/2025 ao

Projeto de Lei n. 1 93/2022, de autoria da deputada Angela Portella, que ''institui

o programa Cidade Amiga do Autista, que dispõe sobre medidas -que garantam a

proteção e direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus

familiares, nos municípios do estado e dá outras providências". (rejeitada); 14 ;

Mensagem Governamental de Veto Total n. 28/2025 ao Projeto de Lei n,

323/2023, de autoria do deputado Neto Loureiro, que "dispõe sobre a instalação

de dispositivo sonoro nos veículos de transporte público intelmiunicipais de

passageiros no estado'', (rdeitada); 15 - Mensagem Governamlental de Veto

Tota[ n. 29/2025 ao Projeto de Lei n. 080/2024, de autoria da (deputada Taylq

Peras, que ''institui o RR Conecta - Central de Atendimento ao Cidadão e dá

outras providências'', (rejeitada); 1 6 - Mensagem Governamentall de Veto Total

n. 30/2025 ao Projeto de Lei n. 120/2023, de autoria da deputada Angelê

Portella, que "disciplina o fornecimento de medicamentos à base de canabidiol

(CBD) às pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA)., pelo sistema

público de saúde'', (rqeitada); 17 - Mensagem Governamental de Veto Total n:

31/2025 ao Projeto de Lei n. 159/2023, de autoria do deputado Soldado Sampaio,

que ''veda no âmbito do estado de Roraima a admissão e nomear;ão para cargo;

ftJnÇão ou emprego público, de pessoas que incidam nas hipóteses de

inelegibilidade, previstas na legislação federal", (rdeitada); 18 - Mensagem

Governamental de Veto Total n. 32/2025 ao Projeto de Lei n. 055/2024, dç

autoria da deputada Tayla Pores, que ''dispõe sobre a criação do

!



como sistema de ingresso aos cursos de graduação da Universidade Estadual de

Roraima e dá outras providências'', ( mantida ); 19 - Mlensagem Glovernamental

de Veto Parcial n. 33/2025 ao Projeto de Lei n. 172/2024, de autoria do

deputado Marcelo Cabras, que ''institui o programa Ouvidoria da Educação e dá

outras providências'', (rejeitada); 20 - Mensagem Governamental de Veto Total

n. 34/2025 ao Projeto de Lei n. 280/2024, de autoria do deputado Chibo Mozart,

que ''dispõe sobre o Serviço de Táxi ]ndividua] Intermunicipal:. no âmbito do

estado de Roraima, e dá outras providências", (rdeitada); 21 - Mensagem

Governamental de Veto Total n. 35/2025 ao Prometo de Lei n. 068/2024, de

autoria dos deputados Amlando Neto e Rárison Barbosa, que "dispõe sobre a

proibição de tomadas e pontos de energia em estabeleciment:os prisionais",

(rejeitada); 22 - Mensagem Governamental de Veto Total n. 36/2025 ao

Projeto de Lei n. 086/2024, de autoria da deputada Tayla Pores, que ''determina

a veiculação na internet de lista de pessoas condenadas por crinas de violência

contra a mulher praticado no estado de Roraima'', (rdeitada); 23 - Mensagem

Governamental de Veto Total n. 37/2025 ao Projeto de Lei n. 099/2024, de

autoria da deputada Aurelina Madeiros, que ''autoriza o Poder Executivo a criar q

programa de Odontologia Preventiva nas escolas estaduais do estado de Roraimê

e dá outras providências", (rejeitada); 24 - Mlensagem Governamental de Vet(}

Total n. 38/2025 ao Projeto de Lei n. 253/2024, de autoria do delputado Coronel

Chagas, que ''institui o Programa de Educação Empreendedora e Financeira

(PEEF) no âmbito do estado de Roraima e dá outras providências", (rejeitada); 25

- Projeto de Decreto Legislativo n. 65/2024, que ''concede a comenda Ordem dq

Mérito Legislativo de Roraima, ao Tenente Coronel do Corpo de Bombeiro!

Militar de Roraima, Estavam dos Santos Junior", de autoria do deputado Neta

Loureiro'', (aprovado); 26 - Projeto de Decreto Legislativo n. 06/2025, qug

"declara de Utilidade Pública a Associação de Catadores e Catadol'as de Materiais

Recicláveis e Reutilizáveis -- Associação Cata Tudo'', de autoria cio deputado dg

]



deputado Soldado Sampaio. (aprovado). EXPLICAÇÕES PESSOAIS: O senhor

deputado Soldado Sampaio convidou todos os presentes a participarem da Sessão

Especial a ser realizada na próxima quarta-feira dia (16), em homenagem aos

povos originários de Roraima. A Senhora Deputada Aurelina MeiEleiros solicitou

a inclusão, na pauta da ordem do dia da próxima sessão, do prometo de autoria

govemamental que trata da cesta da família. O senhor Deputado Marcos Jorre

reforçou a solicitação da deputada Aurelina, destacou a importância do tema e

pediu apoio dos demais pares para a aprovação da matéria. Em seguida, o senhor

Presidente informou a suspensão da sessão ordinária prevista para a próxima

quarta-feira (1 6), em virtude da realização da Sessão Especial para o lançamento

nacional do 1 8' Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS 1 8), com entrega

de coinendas. Informou ainda ponto facultativo na próxima quinta-feira (17), eÚ

virtude da celebração da Semana Santa. E, não havendo mais nada a tratar, às doze

horas e dezesseis minutos, deu por encerrada a Sessão e convocou outra para o

próximo dia vinte dois de abril, à hora regimental. Registrararn presença, ng

painel, os senhores deputados e as senhoras deputadas: Angela A. Portella,

Armando Neto, Aurelina Medeiros, Catarina Guerra, Coronel Chagas, Dr.

Cláudio Cirurgião, Dr. Meton, Eder Lourinho, Gabriel Picainço, Idázio da

Perfil, lsamar Júnior, Joilma Teodora, Jorre Everton, Lucas Souza,

Marzinho Belota, Marcos Jorre, Neto Loureiro, Odilon, Renato Salva,

Soldado Sampaio e Tayla Peres. ,,,/l


